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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 59, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. Geisa do Socorro Cavalcanti Vaz 

Mendes. 

 

HÉLIO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 174/2026, 

baixa o seguinte Ato: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, ao Servidor Sr. Geisa do Socorro 

Cavalcanti Vaz Mendes,  nos termos do art. 141 da Lei Municipal 4967, de 30 de abril 

de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos de Sumaré).  

 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de assiduidade na forma optada pelo 

servidor. 

 

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de praxe e tomará a respeito 

as providencias necessárias. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ATO correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento de despesas do Legislativo. 

 

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HÉLIO SILVA 

Presidente 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 09 de março de 2026. 

 

SAMUEL DA SILVA RAMOS  

Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 60, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. Roberto Rossini Borges. 

 

HÉLIO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 196/2026, 

baixa o seguinte Ato: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, ao Servidor Sr. Roberto Rossini 

Borges,  nos termos do art. 141 da Lei Municipal 4967, de 30 de abril de 2010 (Estatuto 

dos Servidores Públicos de Sumaré).  

 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de assiduidade na forma optada pelo 

servidor. 

 

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de praxe e tomará a respeito 

as providencias necessárias. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ATO correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento de despesas do Legislativo. 

 

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HÉLIO SILVA 

Presidente 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 09 de março de 2026. 

SAMUEL DA SILVA RAMOS  

Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos 

 

 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO, DISPONIBILIZADA NO 

DIARIO OFICIAL NO DIA 04/08/2025.  

Número do Processo: IAMS 003/2024  

Tipo: Menor Preço  

Contrato nº 002/2025  

Espécie: Acréscimo Quantitativo Contratual  

Descrição da Espécie: ADITIVO  

Onde se lê:” Modalidade da Contratação: Aviso de Contratação nº 01/2025”  

Leia-se: “Modalidade da Contratação: Pregão Presencial nº 01//2025”.  

Onde se lê: “Objeto: Contratação de Empresa para Licença de uso de Sistema de 

Compras, Licitações e Contratos com serviço de Implantação do Sistema, Capacitação 

dos Servidores, Manutenção e Suporte Técnico para o período de 12 (doze) meses.”  

Leia-se: “Objeto: Contratação de Empresa para Licença de uso de Sistema de Gestão 

Pública de Contabilidade, Patrimônio e Transparência, conversão de Dados, 

Implantação do Sistema, Capacitação dos Servidores, Manutenção e Suporte Técnico 

para o período de 12 mêses.”  

Interessado: Cecam Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal Ltda.  

Valor (R$): R$ 19.200,00  

Vigência do Termo: 31 de julho de 2025 a 01 de agosto de 2026.  

Prorrogável até 60 meses após o início do contrato  

Data da assinatura: 31 de julho de 2025  

Base Legal/Observações: Lei Federal nº 14.133/2021  

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

FASE DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Sumaré torna público o resultado da 

análise dos recursos administrativos apresentados na fase de homologação das 

inscrições do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – FOMENTO A 

PROJETOS CULTURAIS SUMARÉ- SP; EDITAL Nº 02/2026 – PREMIAÇÃO DE 

PONTOS DE CULTURA DE SUMARÉ - SP; EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

03/2026 - TCC PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA DE SUMARÉ - 

SP; e EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026 – BOLSAS MESTRAS E 

MESTRES DE SUMARÉ - SP. 

 

A fase de homologação das inscrições refere-se exclusivamente à verificação do envio 

das propostas por meio da Plataforma Prosas, dentro do prazo estabelecido no 

cronograma oficial do edital. 

 

Os recursos apresentados foram analisados pela equipe responsável, considerando as 

disposições previstas no edital. Ressalta-se que o período de recurso destina-se 

exclusivamente à contestação fundamentada da decisão administrativa referente 

à homologação das inscrições, não sendo admitido o envio ou complementação de 

documentos que deveriam ter sido apresentados na fase de inscrição. 

 

Após análise, foram proferidas as decisões constantes na lista de resultado publicada 

juntamente com este comunicado. 

 

Reitera-se que a homologação das inscrições não corresponde à análise de mérito 

das propostas nem à habilitação documental, etapas que ocorrerão posteriormente 

conforme as regras do edital. 

 

Nos termos do edital, a constatação de documentos inválidos, informações 

inconsistentes, descumprimento de requisitos ou enquadramento em hipóteses de 
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vedação poderá ensejar a inabilitação ou eliminação da proposta em qualquer fase 

do certame, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 - FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS SUMARÉ - SP - 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Número de 
inscrição 

Título do projeto Categoria de apoio (Anexo I) Recurso 

557302 
KICHUTE: RAÍZES DO 
FUTEBOL DE SUMARÉ 

Atrações e Incentivos 
Artísticos 

Indeferido - Item 4.9 

557711 
Oficina Intermediária de 
Pintura Corporal e Facial - 
Arte na Pele 2026 

Oficinas e Workshops Indeferido - Item 4.9 

- - Gustavo Cristian Alves Dias 
Indeferido - Apresentado 
fora do prazo  

 

EDITAL Nº 02/2026 – PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA DE SUMARÉ - SP - INSCRIÇÕES 

HOMOLOGADAS 

Não houve recursos 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 - TCC PROJETOS CONTINUADOS DE 

PONTOS DE CULTURA DE SUMARÉ - SP - INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Não houve recursos 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026 – BOLSAS MESTRAS E MESTRES DE 

SUMARÉ - SP 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Número de 

inscrição 
Nome da Proposta Nome completo Recurso 

556834 Capoeira Pé Descalço Fabricio Jose Pereira Indeferido - Item 8.4 

 

Kécia Garcia Ferreira 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

Cecilia Sousa Teixeira  

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Sumaré 

 

Município de Sumaré 

 

 
DECRETO Nº 13.008, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Prorroga para o dia 20/03/2026, o prazo do vencimento de Cota Única do IPTU, do 

exercício 2026. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando que, em função das férias mais comumente marcadas para o mês de 

janeiro, assim pouco tempo hábil para a retirada dos carnês; 

 

Considerando que a entrega dos carnês de IPTU é realizada pelos correios e que há 

grande procura pelo atendimento de contribuintes que não receberam os carnês em 

seus respectivos endereços; 

 

Considerando que o prazo para o pagamento da cota única não foi suficiente para 

atender todos os contribuintes do Município; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 29.212/2025. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vencimento da Cota Única, e a 1ª parcela, do 

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente ao exercício 2026 para o dia 

20/03/2026. 

 

Parágrafo Único. O contribuinte poderá retirar a guia para pagamento em qualquer dos 

postos de atendimento tributário da Prefeitura Municipal de Sumaré, sitos: CEAC 

(Central de Atendimento ao Contribuinte): Rua José Maria Miranda, nº 1.184, Centro, 

Posto de Atendimento de Nova Veneza (no antigo Seminário): Avenida Brasil, nº 1.111, 

Nova Veneza, Posto de Atendimento Matão: Avenida Emílio Bosco, n° 825, Jardim das 

Oliveiras - Matão, além do auto - atendimento online pelo sítio “sumare.atende.net” e  

Poupatempo Sumaré, dentro do Park City Shopping Sumaré, mediante prévio 

agendamento. 

 

Art. 2º - Os contribuintes que tiverem pagos a 1ª parcela e optarem pelo pagamento 

da Cota Única, receberão o desconto sobre o montante restante. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.998, 

de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ  

 

DECRETO Nº 13.009, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Nomeação de Membros para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  - CMDCA DE SUMARÉ para Biênio 2026/2028 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. 

o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5731, de 06 de março de 2015; 

 

Considerando decisão em Reunião Extraordinária 02/03/2026; 

 

Considerando a Posse Membros para Biênio 2026/2028 realizada em 02/03/2026; 

 

Considerando Oficio 16/2026 CMDCA; 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 20822/2010; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os  membros para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE SUMARÉ para Biênio 

2026/2028: 

 

I - PODER PÚBLICO 

 

Secretaria Representante CPF 

1 – SM Inclusão, Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Titular: Raíssa Helena de Moraes Rêgo Martins CPF: 222.906.158-

54 

Suplente: Eliane Pinheiro Cavallo CPF: 168.295.518-

46 

2 - SM Governo e Participação 

Cidadã 

Titular: Benedito Ferreira Lustosa CPF: 388.169.039-

53 

Suplente: Sthela Gabriela Pereira dos Santos CPF: 392.827.468-

60 

3 - SM Educação 

Titular: Maria Paula Lima Soares Pesconi CPF: 330.743.508-

65 

Suplente: Grazielle Presotto Sestari Argento CPF: 396.931.238-

83 

4 - SM Saúde 

Titular: Monica Cristina da Silva Marques CPF: 222.959.758-

24 

Suplente: Vanessa Martins de Souza Rodrigues 

Pereira 

CPF: 320.881.188-

88 

5 – SM Cultura e Turismo  

Titular: Suely Aparecida Antonio CPF: 471.171.498-

76 

Suplente: Fernando Santos Carrilho  CPF: 216.938.158-

93 

6 – SM Esporte e Lazer 
Titular: Christian dos Santos Becker CPF: 412.145.748-

07 

 
Suplente: Nefi Henrique Satler CPF: 397.378.728-

00 

7 – SM Finanças e Orçamento 

Titular: Eliane Jorge Rodrigues Bezerra CPF: 329.710.928-

95 

Suplente: Vera Lucia de Falco CPF: 108.919.858-

24 

8 – SM Desenvolvimento 

Econômico  

Titular: Michely Carpani Ferreira  CPF: 356.163.798-

16 

Suplente: Leticia Gomes de Almeida CPF: 477.168.498-

04 

9 – SM Segurança Pública Titular: Silvania Luiz das Neves Reis CPF: 116.325.879-

12 

 Suplente: Ana Etelvina Campos CPF: 016.765.009-

28 
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II - SOCIEDADE CIVIL 

 
Segmento  Representante CPF 

1 – Acolhimento institucional e 

familiar 

Titular: Peterson Kelvin Cirqueira Gama (Lar 

Batista) 

CPF: 454.017.968-

38 

Suplente: Jean Ritchieli Souza (Lar Batista) CPF: 426.020.708-

31 

2 – Medida Socioeducativa em 

Meio Aberto e Prestação de 

Serviço à Comunidade 

Titular: Mirian Aparecida Ravagnani (PIO XII) CPF: 313.876.008-

26 

Suplente: Ana Julia de Paula Assis Camargo (PIO 

XII) 

CPF: 401.674.528-

43 

3 - Assessoramento 

Titular: Kátia Cristine Vasconcelos (SOFIC) CPF: 378.063.268-

39 

Suplente: Ana Paula Gotardi   SOFIC) CPF: 167.989.848-

51 

4 - Orientação e Apoio Sócio 

Familiar 

Titular: Elaine de Fatima Pinheiro Batista (IBQ) CPF: 116.515.088-

36 

Suplente: Samara Gazzola Gomes (CER) CPF: 431.181.068-

75 

Titular: Cássia Gomide de Matos (SJ) CPF: 281.021.258-

96 

Suplente: Luana Vilela dos Santos (Saber Social) CPF: 494.670.978-

93 

Titular: Waléria Atiane Neres (Tenda Dourada) CPF: 281.468.978-

94 

Suplente: Pâmela Cristina da Silva (NISFRAM) CPF: 414.322.688-

05 

5 Criança e adolescente com 

deficiência 

Titular: Keren Caroline do Nascimento 

(PESTALOZZI) 

CPF: 450.664.748-

38 

Suplente: Luciana Fantinati Camargo (APAE) CPF: 338.223.308-

84 

6 – Primeira Infância  

Titular: Creusa Maria Romero Rondini (ARTC) CPF: 103.444.738-

64 

Suplente: Andreia Verssori Pavan Viana 

(CECAPAS) 

CPF: 253.396.358-

56 

7 – Socioaprendizagem  Titular: Terezinha Ôngaro Monteiro de Barros (SHD) CPF: 253.396.358-

56 

Suplente: Pricila Arleti Monteiro da Silva (IPMS) CPF: 417.791.918-

71 

 

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do CMDCA serão graciosos e 

considerados relevantes para o Município. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02 de março de 2026. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.010, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Inclui membro na Comissão Permanente que compõe as comissões de sindicâncias e 

processos administrativos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras 

providencias. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

 Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal                     nº 

4967/2010. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025.  

 

Considerando o MI nº 015/2026, da S.M.C.I.T.; 

 

Considerando os elementos do Protocolado - PMS nº 3491/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica incluída como membro Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva, 

portadora do RG nº 21.407.377-4, na Comissão Permanente de Sindicância e do 

Processo Administrativo Disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 

14 de setembro de 2015, com orientação e supervisão da Secretaria Municipal de 

Controle Interno e Transparência. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.011, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço Público Municipal para execução de ramal 

de distribuição de gás natural pela Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, e dá 

outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 21.032/2025.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, com sede 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.732, 27º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.856.571/0001-17, para permissão de uso de espaço 

público municipal para execução de rede de distribuição de gás natural pela 

Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, respeitando o projeto técnico a ser 

aprovado por órgãos competentes da Prefeitura, conforme o trecho a ser executado: 

 

O ramal projetado deriva da rede existente na Av. Sylvio Vedovatto em frente ao 

número 814, atravessa perpendicularmente a referida avenida até o limite do imóvel 

mencionado, perfazendo um total de 10,00 metros de extensão. 

 

Extensão de 10,00 m, perfazendo um total de 5,00 m² de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 14,73 (quatorze reais e setenta e três centavos) e preço público 

no valor mensal de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um centavos). 

 

Paragrafo Único – Fica suspensa a exigência dos pagamentos do valor da caução e do 

preço público fixados neste artigo por conta da decisão judicial proferida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo no processo nº 1000772-45.2021.8.26.0604. 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal nº 3650/01 

ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções a 

quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 3650/01. 

 

Art. 5º - Constituem as obrigações da Permissionária: 

 

Obrigações da permissionária: 

 

1. Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas 

legislações vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

2. Atender as exigências estabelecidas no "Termo de Permissão de Uso - PMS 

nº 21.032/2025". 

 

Parágrafo Único – A permissionária deverá solicitar autorização para o início das obras 

à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural - SMMUR - por escrito e com 05 

(cinco) dias úteis de antecedência, e, após o seu encerramento, deverá solicitar vistoria 

e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do Município de Sumaré. 

 

Art. 6º - Os Órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias ou aconselháveis. 

 

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 

advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 



 

 

 4 

SEGUNDA-FEIRA 09 DE MARÇO DE 2026 – EDIÇÃO 2095 

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

 

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 3650/01, a 

Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 10 - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.012, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público Municipal para execução de 

infraestrutura subterrânea para implantação de rede de telecomunicações em fibra 

óptica pela empresa ASCENTY DATA CENTERS e TELECOMUNICAÇÕES S/A, dá 

outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 11.575/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A - 

inscrita no CNPJ nº 13.743.550/0008-19, com sede na Avenida Pierre Simon de La 

Place, nº 1211, Sala 4, Condomínio Techno Park - Campinas/SP, CEP nº 13.069-320, 

para  implantação de rede de telecomunicações em fibra óptica, respeitando o projeto 

técnico a ser aprovado por órgãos competentes da Prefeitura, o uso do solo de 

logradouros públicos municipais, conforme a descrição e  avaliação abaixo: 

 

A rede tem início na Estrada Municipal Teodor Condiev, caminha por 250,00 metros, 

finalizando na mesma estrada. 

 

Extensão de 250,00 m, perfazendo um total de 125,00 m2 de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 368,34 (trezentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro 

centavos) e preço público no valor mensal de R$ 122,78 (cento e vinte e dois reais e 

setenta e oito centavos. 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal nº 3650/01 

ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções a 

quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 3650/01. 

 

Art. 5º - Constituem, ainda, obrigações da Permissionária: 

 

Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas legislações 

vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

Atender as exigências estabelecidas no “Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

11.575/2025 ”. 

 

Recompor toda e qualquer obra nos espaços públicos nas condições iguais ou 

melhores do que as que se encontram antes da intervenção proposta, especialmente 

quanto às boas condições dos passeios públicos e do leito carroçável, que deve ser 

recomposto conforme estabelecido no Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

11.575/2025. 

 

Conservar, com segurança e de forma satisfatória, os equipamentos instalados, 

reparando e substituindo, imediatamente, os que por qualquer motivo forem 

danificados ou se deteriorarem; 

 

Reparar os danos causados, direta ou indiretamente, ao Permitente ou a terceiros, 

especialmente a passeios, vias, praças, canteiros e demais logradouros públicos, e 

ainda às instalações de energia elétrica, gás, telefonia, água, esgoto ou qualquer outra; 

Recolher todos os tributos municipais e outros valores incidentes, 

especialmente o ISSQN e uso/ocupação do solo.  

 

Parágrafo Único – A Permissionária deverá, ainda, solicitar autorização para o início das 

obras com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e, após o seu encerramento, 

deverá solicitar vistoria e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Sumaré. 

 

Art. 6º - Os órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias. 

 

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 

advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

 

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 3650/01, a 

Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 10. - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 11. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.013, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público Municipal para execução de 

infraestrutura subterrânea para implantação de rede de telecomunicações em fibra 

óptica pela empresa ASCENTY DATA CENTERS e TELECOMUNICAÇÕES S/A, dá 

outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 11.576/2025. 

 

D E C R E T A: 
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Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A - 

inscrita no CNPJ nº 13.743.550/0008-19, com sede na Avenida Pierre Simon de La 

Place, nº 1211, Sala 4, Condomínio Techno Park - Campinas/SP, CEP nº 13.069-320, 

para  implantação de rede de telecomunicações em fibra óptica, respeitando o projeto 

técnico a ser aprovado por órgãos competentes da Prefeitura, o uso do solo de 

logradouros públicos municipais, conforme a descrição e  avaliação abaixo: 

 

A rede com extensão de 165,00 metros, será executada na Estrada Municipal Teodor 

Condiev, próximo à linha férrea. A execução da rede dentro da faixa de domínio da 

linha férrea, é de responsabilidade da Ascenty Data Centers e Telecomunicações Ltda., 

junto à empresa concessionária Rumo Logística. 

 

Extensão de 165,00 m, perfazendo um total de 82,50 m2 de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 243,09 (duzentos e quarenta e três reais e nove centavos) e preço 

público no valor mensal de R$ 81,03 (oitenta e um reais e três centavos. 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal nº 3650/01 

ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções a 

quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 3650/01. 

 

Art. 5º - Constituem, ainda, obrigações da Permissionária: 

 

Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas legislações 

vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

Atender as exigências estabelecidas no “Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

11.576/2025”. 

 

Recompor toda e qualquer obra nos espaços públicos nas condições iguais ou 

melhores do que as que se encontram antes da intervenção proposta, especialmente 

quanto às boas condições dos passeios públicos e do leito carroçável, que deve ser 

recomposto conforme estabelecido no Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

11.576/2025. 

 

Conservar, com segurança e de forma satisfatória, os equipamentos instalados, 

reparando e substituindo, imediatamente, os que por qualquer motivo forem 

danificados ou se deteriorarem; 

 

Reparar os danos causados, direta ou indiretamente, ao Permitente ou a terceiros, 

especialmente a passeios, vias, praças, canteiros e demais logradouros públicos, e 

ainda às instalações de energia elétrica, gás, telefonia, água, esgoto ou qualquer outra; 

Recolher todos os tributos municipais e outros valores incidentes, 

especialmente o ISSQN e uso/ocupação do solo.  

 

Parágrafo Único – A Permissionária deverá, ainda, solicitar autorização para o início das 

obras com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e, após o seu encerramento, 

deverá solicitar vistoria e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Sumaré. 

 

Art. 6º - Os órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias. 

 

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 

advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 3650/01, a 

Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 10. - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 11. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.014, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público Municipal para execução de 

infraestrutura subterrânea para implantação de rede de telecomunicações em fibra 

óptica pela empresa ASCENTY DATA CENTERS e TELECOMUNICAÇÕES S/A, dá 

outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 9.953/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A - 

inscrita no CNPJ nº 13.743.550/0008-19, com sede na Avenida Pierre Simon de La 

Place, nº 1211, Sala 4, Condomínio Techno Park - Campinas/SP, CEP nº 13.069-320, 

para  implantação de rede de telecomunicações em fibra óptica, respeitando o projeto 

técnico a ser aprovado por órgãos competentes da Prefeitura, o uso do solo de 

logradouros públicos municipais, conforme a descrição e  avaliação abaixo: 

 

A rede tem início na Avenida da Saudade próximo à Rua Riachuelo, segue e deflete à 

direita na Rua Joaquim Ferreira Gomes, finalizando próximo à Rua Manoel Ferreira 

Gomes. 

 

Extensão de 1.525,00 m, perfazendo um total de 762,50 m2 de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 5.235,06 (cinco mil e duzentos e trinta e cinco reais e seis 

centavos) e preço público no valor mensal de R$ 1.745,02 (um mil e setenta e quarenta 

e cinco reais e dois centavos. 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal nº 3650/01 

ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções a 

quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 3650/01. 

 

Art. 5º - Constituem, ainda, obrigações da Permissionária: 

 

Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas legislações 

vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

Atender as exigências estabelecidas no “Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

9.953/2025.” 

 

Recompor toda e qualquer obra nos espaços públicos nas condições iguais ou 

melhores do que as que se encontram antes da intervenção proposta, especialmente 

quanto às boas condições dos passeios públicos e do leito carroçável, que deve ser 

recomposto conforme estabelecido no Termo de Permissão de Uso – PMS nº 

9.953/2025. 
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Conservar, com segurança e de forma satisfatória, os equipamentos instalados, 

reparando e substituindo, imediatamente, os que por qualquer motivo forem 

danificados ou se deteriorarem; 

 

Reparar os danos causados, direta ou indiretamente, ao Permitente ou a terceiros, 

especialmente a passeios, vias, praças, canteiros e demais logradouros públicos, e 

ainda às instalações de energia elétrica, gás, telefonia, água, esgoto ou qualquer outra; 

Recolher todos os tributos municipais e outros valores incidentes, 

especialmente o ISSQN e uso/ocupação do solo.  

 

Parágrafo Único – A Permissionária deverá, ainda, solicitar autorização para o início das 

obras com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e, após o seu encerramento, 

deverá solicitar vistoria e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Sumaré. 

 

Art. 6º - Os órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias. 

 

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 

advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

 

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 3650/01, a 

Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 10. - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 11. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.015, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público Municipal para construção de 

rede subterrânea de fibra óptica pela empresa UFINET Brasil S.A., e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 6.031/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, de 21 de dezembro 

de 2001, fica permitido à UFINET Brasil S.A., com sede na Alameda Araguaia  

n° 3972, 1° e 2º andar, Alphaville Industrial, Barueri – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 

sob o  

nº 06.288.154/0001-07, a permissão de uso de espaço público municipal para 

construção de rede subterrânea de fibra óptica  pela UFINET Brasil S.A., respeitando 

o projeto técnico a ser aprovado pelos órgãos competentes da Prefeitura, conforme a 

seguinte descrição: 

A rede tem início na Rua João Couto Neto, entre a Rua Denilson de Oliveira e a Rua 

Manoel Messias da Silva, caminha pela Rua João Couto Neto, finalizando no limite da 

faixa de domínio da Rodovia Anhanguera. 

 

Extensão de 614,90 m, perfazendo um total de 307,45 m2 de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 905,93 (novecentos e cinco reais e noventa e três centavos). 

 

Preço público no valor mensal de R$ 301,98 (trezentos e um reais e noventa e oito 

centavos). 

 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo indeterminado, podendo 

ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela Permissionária de qualquer 

das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, da Lei Municipal Nº 

3650/01 ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à indenização ou retenções 

a quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - Deverá a Permissionária recolher aos cofres municipais, nos termos e 

condições dos artigos 3º, 6º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 3650/2001, preço público no 

valor mensal de R$ 301,98 (trezentos e um reais e noventa e oito centavos), e caução 

no valor total de  

R$ 905,93 (novecentos e cinco reais e noventa e três centavos), correspondente a 03 

(três) prestações pecuniárias mensais, corrigido anualmente segundo índices legais, 

devido durante todo o período da permissão. 

 

Art. 4º - É vedado o uso do espaço público municipal ora permitido, para destinação 

diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imediata da 

presente permissão. 

 

Art. 5º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos danos 

causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras ou 

serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal Nº 3650/01. 

 

Art. 6º - Constituem, ainda, obrigações da Permissionária: 

 

Obter todas as autorizações, licenciamentos e aprovações previstas nas legislações 

vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

Atender as exigências estabelecidas no “Termo de Permissão de Uso – PMS 

6.031/2025”. 

 

Recompor toda e qualquer obra nos espaços públicos nas condições iguais ou 

melhores do que as que se encontram antes da intervenção proposta, especialmente 

quanto às boas condições dos passeios públicos e do leito carroçável, que deve ser 

recomposto conforme estabelecido no Termo de Permissão de Uso – PMS 6.031/2025. 

 

Conservar, com segurança e de forma satisfatória, os equipamentos instalados, 

reparando e substituindo, imediatamente, os que por qualquer motivo forem 

danificados ou se deteriorarem; 

 

Reparar os danos causados, direta ou indiretamente, ao Permitente ou a terceiros, 

especialmente a passeios, vias, praças, canteiros e demais logradouros públicos, e 

ainda às instalações de energia elétrica, gás, telefonia, água, esgoto ou qualquer outra; 

 Recolher todos os tributos municipais e outros valores incidentes, 

especialmente o ISSQN e uso/ocupação do solo.  

 

Parágrafo Único – A Permissionária deverá, ainda, solicitar autorização para o início das 

obras com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e, após o seu encerramento, 

deverá solicitar vistoria e liberação das mesmas à Secretaria Municipal de Obras do 

Município de Sumaré. 

 

Art. 7º - Os órgãos próprios do Permitente poderão determinar à Permissionária que 

promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou quaisquer outras 

medidas que, a seu critério, julgue necessárias. 

 

Art. 8º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Permitente, 

independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a descumprir 

qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 

posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 3650/01 ou pela 

regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse público devidamente 

justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que trata este artigo, desde 

que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá implicar em mera 
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advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou noutra qualquer, 

ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente implicará na 

revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 9º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses previstas neste Decreto, a 

Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros públicos e seu 

subsolo, no bom estado em que se encontram, incorporando-se ao patrimônio público 

todas as obras ali eventualmente executadas, ou obrigando-se aquela a desfazer, às 

suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja permanência não interessar a este, sem 

qualquer direito a retenção, reembolso ou indenização por eventuais obras ou 

melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou necessárias, ou em qualquer outro 

caso. 

Art. 10 - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei Municipal nº 3650/01, a 

Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o Termo de 

Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições inerentes ao 

resguardo do interesse público. 

 

Art. 11 - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito de exclusividade em 

favor da Permissionária. 

 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 13.016, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Nomeia membros para compor a Comissão para Avaliação e Discussão da Pauta de 

Reivindicação - Dissídio 2026.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando a necessidade da nomeação de uma comissão de Avaliação e Discussão 

da Pauta de Reivindicação - Dissídio da categoria para 2026; 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  

nº 6.328/2026; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão para Avaliação e Discussão da 

Pauta de Reivindicação - Dissídio 2026, os seguintes membros representantes abaixo 

indicados: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

Grazielly Carine Diniz Camacho Garcia 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA 

Valdemir Moreira dos Reis Junior 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ademir de Oliveira Teruel 

Willian Anderson da Costa Nunes Barreto 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

José Carlos de Oliveira 

 

SERVIDORES indicados pelo SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS E DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA 

MUNICIPAIS DE SUMARÉ – SINDIDSSU 

 

Cleber de Oliveira Silva – MAT. 17985 

Andre Benitez Costa – MAT. 18769 

Irani da Silva Peixoto – MAT. 13356 

Janilde Noveleto Chiquetto – MAT. 50790 

 

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão graciosos e 

considerados de relevância para o Município. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

09 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 09 de março de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 344, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade pelo regime de Integralidade e Paridade 

à beneficiário indicado e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

Considerando o processo judicial nº 1006251-14.2024.8.26.0604; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 28.325/2021 e 20.134/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder à sra. ARIANA BEATRIZ SILANO DOS SANTOS, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 21.820.908-3, CPF nº 160.708.498-84, subordinada a 

Secretaria Municipal de Educação, lotada no cargo de Professor Municipal I A, Ref. 

MG-10, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, pela regra da Integralidade e Paridade nos termos do art. 6º da EC 

41/2003. 

 

   Parágrafo Único – Os efeitos do benefício de Aposentadoria são devidos a 

partir da data de publicação desta. 

  

   Art. 2º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 

verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

    Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observando o disposto no parágrafo único do artigo 1º. 

 

       Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

           Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 PORTARIA Nº 345, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade pelo regime de Integralidade e Paridade 

à beneficiário indicado e dá outras providencias. 
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HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

Considerando o processo judicial nº 1006314-39.2024.8.26.0604; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 4.531/2019 e 20.135/2024; 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Conceder à sra. ANA HELENA DI GIACOMO, portadora da Cédula 

de Identidade, RG nº 17.499.290-7, CPF nº 079.697.008-45, subordinada a Secretaria 

Municipal de Educação, lotada no cargo de Professor Municipal I A, Ref. MG-10, que 

ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, pela regra da Integralidade e Paridade nos termos do art. 6º da EC 

41/2003. 

 

        Parágrafo Único – Os efeitos do benefício de Aposentadoria são 

devidos a partir da data de publicação desta. 

  

   Art. 2º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

    Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 

verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

    Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

observando o disposto no parágrafo único do artigo 1º. 

 

   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 346, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 8743/18; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora ROSA DE JESUS BORGES DE LIMA 

LUIZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.341.818-6, matricula 7775-1, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SMS A, REF. SMS-

12, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 

somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 347, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 3327/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora ANA PAULA LOURENÇO, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 43.018.622-8, matricula 17711-1, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE RECREAÇÃO C, REF. PMS57, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 

somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 348, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 3814/26; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Readaptar a servidora CASSIANA DOMINGOS, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 27.228.391-5, matrícula 16293-1, ocupante do cargo de PROFESSOR 

MUNICIPAL II C, REF MG08, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, para o 

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO C, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação 

deverão ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela Superintendência 

Administrativa de Gestão de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 349, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 35.159/25.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 35.159/25. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 35.159/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Sirlei Aparecida da Silva Martins    

- Lucelaine Cia  

- Lucas Leonardo Carretero 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 350, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 36.848/25; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar o servidor ADEMAR ORLANDO SANTA LIMA, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 16.290.115-X, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 

municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 01724387075, categoria “B” 

 

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes 

à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em 

caso de danos ao patrimônio público ou alheio.  

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 351, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede afastamento, sem remuneração, da servidora, para tratar de interesse 

particular, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, ambos da Lei  

nº 4967/2010; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 37.962/25; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem remuneração, das atividades da   

servidora ANDREA CRISTINA FRANCINO, matrícula 18602, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 23.003.178-X, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I D, REF. MG07, 

subordinada a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, será pelo período de 01 (um) mês, 

com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2026. No decorrer deste período, a referida 

servidora deverá contribuir para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, 

conforme legislação municipal. 

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 

condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu parágrafo único. 

 

  Município de Sumaré, 09 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 09 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


